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LEI IA 1 159, DE 25 DE MARÇO DB 1 965.-

J�prova minuta de Convênio para cessão 
ele dependência sita no Mercado Modêlo 
l(Unicipal. 

O PREFEITO J)O MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Paço saber que a clmara Mllnicipal decreta e eu san
ciono a seguinte leis 
.Artigo lA - Pica aprovada a minuta de Convlnio que entre si fa

zem a Prefeitura Municipal d.e Assis e o senhor tau
rindo Braz Con'Yento, relativo a cessão de dependan

e1a si ta na l!:stação Rodoviária, entre as salas 71 e 

75-A. 
§ - {nico - A minuta referida neste artigo, fica tazendo parte 

integrante dtasta lei. 
Artigo I• • Esta lei entl�ará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura MwllC1Pfll de .Assis, em 25 .. de março de 1 965• 
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Publicada no Depa:i•tam.ento de Administra; ão da Prefe1 tura, 

• 25 de março de 1 965., 
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IIJ!UTA .& QUE SE Rll'ERE A LEI 10 1 159, DB 2.5 DE MARÇO DE 1965 

ttcowt1r10 QUE EN'lD SI ?.&ZEM .& PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ASSIS B O SDROR LAURIBDO BRIZ CONVENTO.-

A BKIFEITURA Mt:rNI<:IPAL DI ASSIS, nes te ato representada por 
sjpi Prefe1 to, senhor ROY SILVA, doravante denominada "MUNICIPALIDADE*', e 
de outro lado LAURINDO BRAZ CON'l7ENTO, brasi leiro, casado, comerciante, ª.! 
tabelec14o na Estação Roclovilriia, doravante chamado de "CBSSIOJ'JRIO" têm 
entre si, justo e con1-ratado o :seguia.te: 

..& ftJmlfICIPALIDADP ce1d.e a depencllncia de sua propriedade, sita 
na Bata�ão BodoViáã a, entre as salas 71 e 75-A, atualmente •estinada pa
ra uso de sanitário, de forma definitiva, ao ºCESSIONÂRIOn, mediante as 
condições seguintes: 

1) - O "'CISSIOKÍRIO" colocará, às suas expensas, 7 ( sete ) bacias / 
turcas e 7 (sete) instalações completas para as mesmas bacias, com válvu
las "hidra•, sendo 4 (quatro) para s anitário de homens e 3 (três) para o 

"' t' - i 1 -san1 tario de senhoras. Os ci tad.os san1 arios, que sofrerao mod :r caçoes, 
dão frente para a rua Santa 1Cec!11a e situam-se entre as salas 81 e 86; 

2) - Obriga-se o "CESSIOE�Io•, a introduzir outras modificações / 
que a "MUNICIPALIDADE'l entende:r• necessárias, Si!ndo certo, ainda, que o 

t l - � ' -ma er1a ali exi stente , em exce1çao, sera retirado e colocado a disposiçao 
da "MUNICIPALIDADE"• Também sex·ão entregues à "MUNICIPALIDADE" os materiais 
retirados do sanitário ora cedi.do; 

3) - Ao •cESSIONiRIO" é clado o direito de abrir, querendo,14 parede 
que separa a dependência ora. CE,dida , 4a sala 75-.&, de sua propriedade; 

Q.) - .& presente cessão niio implica em isenção de impostos e taxas 
que incidam na dependência ora cedida ; 

5) - Todos os serviço�� dE�verão ser executados nwn prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a partir da assinatura do presente convênio. 
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De comum acordo, as partes elegem o foro de Assis , para dir1-
- A 

' 

mir as questoes oriundas do pr4�sente convenio. 
E por assim se 1c:ha:t'em justos e contratados, assinam o presen

te em presença de duas testEUDUJo.h.as que abaixo se assinam. 
Assis, do de 1 965. 

Testemunhas:*' 
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